
CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO
- ESTADO DO PARANÁ -

Ata da Comissão de Urbanismo e lnfra-Estrutura, realizada aos

onze dias do mês de outubro de dois mil e cinco, às dezesseis horas

no local próprio para reuniôes onde estavam presentes os vereadores.

Professor Valdir Costa, Rones Ribas e Tião do Bar. lniciada a reunião

os vereadores passaram a análise do Proieto de Lei do Executivo

no. 02112005 Súmula: "Dispõe sobre a taxa de cobrança de

Contribuição de Melhoria, conforme artigos 8í e 82 da Lei no.

5.172166 (CTN), artigo 145, inciso lll, da Constituição Federal/98,

revogando a Lei Municipal no. 12312000, e artigos do 'Capitulo X'

da Lei Municipal no. 036/97, e dá outras providências"; após

analise enfatizando todos os pontos de obrigação desta comissão

analisar os vereadores que componentes desta, decidiram pelo

parecer favorável a aprovação do projeto por unanimidade. Dando

prosseguimento a reunião os membros da comissão passaram a

analise do último documento em pauta o Proi de Leido
Leqislativo no. 01 4I2OOS Súmula: "Dá denominação a logradouro

Público que especifica deste Município" - Rua Verônica Biernaski

Rogiski; após analise enfatizando todos os pontos de obrigação

desta comissão analisar os vereadores que componentes desta,

decidiram pelo parecer favorável a aprovação do projeto por

unanimidade.
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Ata da Comissão de Legislação Justiça e Redação, realizada aos

onze dias mês de outubro de dois mil e cinco, às dezesseis horas no

local próprio para reuniões onde estavam presentes os vereadores:

Chicão, Arlei de Lara e Sergio Martins. lníciada a reunião os

vereadores que fazem parte desta comissão solicitaram a presença

dos departamentos de Engenharia e Saúde para auxiliar na análise,

em seguida passaram a analisar o conteúdo do Proieto de Lei do

Executivo no. 021 t2005 Súmula: "Dispõe sobre a taxa de

cobrança de Contribuição de Melhoria, conforme artigos 8í e 82

da Lei no. 5.17266 (CTN), artigo í45, inciso lll, da Constituição

Federal/98, revogando a Lei Municipal no. 12312000, e artigos do

'Capitulo X' da Lei Municipal no. 036/97, e dá outras

providências"; após estudo minucioso do conteúdo do reÍerido

projeto chegaram a conclusão de que o mesmo foi elaborado de

forma condizente às necessidades da administração municipal e está

dentro da legalidade e constitucionalidade, portanto optaram pelo

parecer favorável a aprovação do mesmo por unanimidade, na

seqüência passaram a analise do Proieto de Lei do Executivo no.

025/2005 Súmula: "Dispõe sobre abertura de crédito especial

autorizada pela Lei 330/2004"; o qual também está de acordo com

a legalidade e constitucionalidade motivo que os levou a optarem pelo

parecer favorável, na seqüência passaram a analise e discussão do

Proieto de Lei do islativo no. 01412005 Súmula: "Dá

denominação a logradouro Público que especifica deste

Município" - Rua Verônica Biernaski Rogiski; apÓs analise

minuciosa não encontraram nenhum ponto que ferisse a legalidade e
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